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RECTE. 
- Carlos Martjns j 

RECDO. Santa Catarina xpert imort, de Cereais 

/ j.t) 
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AUTUAÇÃO 

dias do ms de.................... 

do ano de 19 ......... . i.j.. na secretaria da ............Junta de 

Conciliação e Julgamento de 

autuo a..................................... 

que 	 11 
Jef(de Secretaria 

Departaaento de lmprenza Nacional - 21.363 

---- - — 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

	

Aos ........ ....... .......................... dias do mês 	 ....... de 1....71.... 

compareceu perante mim, Secretário da ............. ..... Junta de Conciliação e Julgamento 

de ....... Goi.nia ,  Ç 	iartins da Concça 
(Reclamante (s) 

..S..e.r.en.te................ . ....................... . 	..................... ... do............................ . 	............. 	. x.11.e.iro ...................... 

(Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

maior, residente na Vila Joa VAZ, na Av. Contorno, q.8, lote 9 

nesta. 	 (Residtncia) 

portador da C. P. -N.° ...... .. ..................... .Série .................. e apresentou a seguinte reclamaço 

contra ....... Santa .... Ca.tarina....cp......e....Inro.... ...... d.e.C.aieais....S/À ... ......... ... .............. ........ 
R eclamado) 

domiciliado na ...... AV 	ustrial, 	Se..rAerovirios-nest.. 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO: 15/5/70 

DISPENSA:24/ll/70, sem justa causa. 

SALÁRIO: Cr$144 , 00 

PAGAMENTO: e emanal 

Pede: 

13 salário príodo 15/5 a 31/7/71, ......... Cr$36,00 

P(rias )roporcionais, mesmo período acima...Cr$24,00 

Soma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 60 , 00 

seja retificada a data de admissa6 constante 

d sua 0ertira Profissional, de 12/8/70 para 15/5/70,  da 

ta em que, efetivamente, começou a prestaça de serviços. 

Ç - 	lii 



Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro teor 

da presente reclamação,  a fim de que compareça à audiência de instrução e julga-

mento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por mim 

assinado e tambóni pelo Çs) Rcte (s). 

CHEFE DA SECRETARIA 

. 	 . 

RECLAMANTE (S) 

C E R T 1 F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

	

15.......... 	.iJQ.de 19.71.... 

Chefe da SecretariaS .......................... ...... 

Departamento de Imprensa Nadona 

- 	 - 	 - 



PODER JUOIcrÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N°. 

limo. Sr. 

Santa C taina Exripo't. Iiiipot. de Cereais L ta. 

	

VO ZCC. 	. A óV1iriO. LE STA, 
V. LI2UU 	 W •.I.' 

ASSUN TO: Reclamação apresentada por 

( 1'1n 	rt!ns da eonceiçao. 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

	

Junta de Conoiliaç.o e Julgamento, 	 1g -9-------------------------------------- 
às 

horas do dias (------- 13:crf*.-----------------------------------------------)  do mês de_Q 

para audiência relativa à reclamaç.o constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s.a oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de3 (três). 

O nào comparecimento de V. 5•a  referida audiência importará o 

julgamento da questào à sua revelia e a apliaço da pena de confiss.o, quanto à 

matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigaro o preponente. 

El 

Z6 de 	fevereiro de 19 71. 

Che 	a Secretaria 

VC3tirico TT 7.I:II '7?)7 
MOD. 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.. REGIÃO 

JUNTA DE C0NCILI&ÇÃO E JULGAMENTO 
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TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.° JCJ- . 1 

Aos 	dias do mês de 	 do ano 

	

nesta cidade de 	 às 	horas, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. 

depois de decorrido o prazo de tolerância de lo minutos para ins-

trução e julgamento da reclamação relativa a 

,que apresentou contra 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução 

de dissídio eapós a votação, foi proferida a seguintedecisão 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de 

por unânimidade, arquivar a reclamatória, nos 

têrmos do art. 844, da C,L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de NCr$ J1 

Custas pelo reclamante no importe de NCr$.OQ,rt3 

1. - 	 - 	 - 

Do que para c t T1star  fot lavrado o presente têrmo que 
vai assinado pelos me44ros da jur ta, pelo Chefe da Sec?'taria. 

Juiz Presidente 

ogal -..  

Chefe de 	 .........................Secretaria 
	.......................................... 

MOD. 29 
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